
SEXTA-FEIRA, 19 DE AGOSTO DE 2022 EDIÇÃO 39621A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente 	
    Suplemento integrante da edição 3962 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 091/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de recarga de oxigênio medicinal e locação de concentradores de 
oxigênio domiciliar para atender as demandas da secretaria municipal de saúde, 
itens exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte e item de 
livre concorrência. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item.  
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 02/09/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
O Sr. Prefeito Municipal informa que houveram alterações no edital, ficando 
prorrogada a abertura do certame licitatório para o dia 02/09/2022, às 08h30min. 
 
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de agosto de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Edital n.º 02/2022 
 
O Prefeito de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão 
Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria nº 188/2022 resolve, TORNAR PÚBLICO a retificação do Edital nº 
01/2022. 
 
ONDE SE LÊ: 
ANEXO I 

NÍVEL SUPERIOR 

Código do 
Cargo Cargo 

Carga 
Horária 
Seman

al 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta - 

R$ 

Taxa de 
Inscrição Requisitos básicos 

001 

AGENTE DE 
MANUTENÇÃO 
E 
CONSERVAÇÃO 
I 

44 20 02* R$ 1.264,26 R$ 60,00 Ensino Fundamental 
Completo 

 
LEIA-SE: 
ANEXO I 

NÍVEL SUPERIOR 

Código do 
Cargo Cargo 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas 
Ampla 

Concorrênci
a 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta - 

R$ 

Taxa de 
Inscrição Requisitos básicos 

001 

AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO 
E 
CONSERVAÇÃO 
I 

44 20 02* R$ 1.264,26 R$ 60,00 Ensino Fundamental 
Completo 

 
 
ONDE SE LÊ: 
CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 
Solicitação de isenção 18 e 12 de agosto de 2022 (on-line) 
 
LEIA-SE: 
CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 
Solicitação de isenção 18 e 19 de agosto de 2022 (on-line) 
 
 
ONDE SE LÊ: 

NÍVEL SUPERIOR 

Código do 
Cargo Cargo 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta - 

R$ 

Taxa de 
Inscrição Requisitos básicos 

020 Professor de 
Artes 20 03 -* R$ 1.981,37 R$ 160,00 Ensino Superior com 

Formação em Artes 
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LEIA-SE: 
CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

NÍVEL SUPERIOR 

Código do 
Cargo Cargo 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta - 

R$ 

Taxa de 
Inscrição Requisitos básicos 

020 Professor de 
Artes 20 03 -* R$ 1.857,81 R$ 160,00 Ensino Superior com 

Formação em Artes 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
025 - AGENTE DE MANUTENÇÃO 
Hidráulica: manutenção, ferramentas, leitura de projeto. Tipos de tubulação. Tipos de conexão. Ligação de água. Ligações de 
esgoto. Válvulas. Elétrica: manutenção, ferramentas, leitura de projeto. Isolantes. Cargas. Fases. Circuito. Manutenção predial, 
pintura e reparos. Ferramentas para manutenção predial. Técnicas de pintura e repintura. Materiais, ferramentas e 
equipamentos utilizados. Noções de segurança do trabalho. EPIs. Noções de prevenção de acidentes, de organização e 
disciplina geral. Prática da função. Conhecimento e interpretação de plantas, esboços, modelo ou especificações. Construção, 
instalação e separação de peças. 
 
LEIA-SE: 
 
025 – AGENTE DE MANUTENÇÃO 
Lubrificam máquinas e equipamentos, sinalizando pontos de lubrificação, avaliando a situação de máquinas e equipamentos, 
selecionando material de limpeza e ferramentas para lubrificação, retirando excessos de lubrificantes, liberando máquinas e 
equipamentos lubrificados e preenchendo relatórios e registros de ocorrências. Monitoram o desempenho de máquinas e 
equipamentos, realizando inspeções preventivas, identificando anomalias, solicitando manutenções, verificando a ocorrência 
de impurezas em lubrificantes e retirando amostras para análises. Conservam ferramentas e materiais para lubrificação. 
Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
1. O Concurso Público constará de: 
1.1 - Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos.  
1.2 - Prova de Títulos de caráter classificatório para os cargos de Professor de artes e Professor do ensino 
infantil/fundamental. 
1.3 - Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório para o cargo de Operador de máquinas  
 
 
LEIA-SE: 
 
1. O Concurso Público constará de: 
1.1 - Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos.  
1.2 - Prova de Títulos de caráter classificatório para os cargos de Professor de artes e Professor do ensino 
infantil/fundamental/Professor de Educação Física/Professor de Língua Estrangeira Moderna (INGLÊS). 
1.3 - Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório para o cargo de Operador de máquinas  
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
008 - GESTOR DE CONVÊNIOS  
Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional: ética da responsabilidade e da humanidade. Fatos Históricos, Geográficos, 
Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Capivari. 
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LEIA-SE: 
 
008 - GESTOR DE CONVÊNIOS  
Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional: ética da responsabilidade e da humanidade. Fatos Históricos, Geográficos, 
Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
024  TÉCNICO EM 

ENFERMAGE
M  

40h  2  -  Atingir média  R$ 2.270,51  ENSINO MÉDIO 
E CURSO 
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

 
LEIA-SE: 
 
024  TÉCNICO EM 

ENFERMAGE
M  

40h  2  -  Atingir média  R$ 3.325,00  ENSINO MÉDIO 
E CURSO 
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 17 de Agosto de 2022. 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito de Laranjeiras do Sul - PR 

 
 
 

ANA PAULA GONZATTO 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Laranjeiras do Sul - PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2022 – PMLS, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RURAL 
PARA ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº 15/2022, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 
001/2022 – PROTOCOLO N° 18.552.634-8 ENTRE A SECRETARIA DO ESTADO DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ E O MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, ADJUDICA a: 
 
TADEU SVARTZ, CPF Nº 285.776.719-68, RG Nº 1482760 SSP-PR e SIRLENE PEREIRA 
FERREIRA SVARTZ, CPF nº 439.345.449-91, portadora do RG nº 1047689813 SSP RS, valor de 
R$ 5.963.327,66. 

 
GUILHERME FERREIRA SVARTZ, no CPF nº 053.519.599-09, RG Nº 8.521.007-6 SSP/PR, valor 
de R$ 1.329.374,62. 
 
MARCELA FERREIRA SVARTZ, CPF nº 041.757.269-77, RG Nº 8.521.004-1 SSP/PR, valor de 
R$ 24.034.615,58. 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 17 de agosto de 2022.  

 
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 161/2022 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2022 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RURAL PARA ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº 15/2022, 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2022 – PROTOCOLO N° 18.552.634-8 ENTRE A 
SECRETARIA DO ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ E O 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR 
 
COMPRADOR: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
VENDEDOR: TADEU SVARTZ, CPF Nº 285.776.719-68, RG Nº 1482760 SSP-PR, brasileiro médico, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, com SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ, CPF nº 
439.345.449-91, portadora do RG nº 1047689813 SSP RS, servidora pública aposentada, ambos residentes 
e domiciliados na Rua XV de Novembro, nº 2861, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.963.327,66. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 162/2022 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2022 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RURAL PARA ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº 15/2022, 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2022 – PROTOCOLO N° 18.552.634-8 ENTRE A 
SECRETARIA DO ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ E O 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR 
 
COMPRADOR: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
VENDEDOR: GUILHERME FERREIRA SVARTZ, carteira de identidade Nº 8.521.007-6 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 053.519.599-09, brasileiro, médico, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, com 
HELOISA BOSELI CASSALHO SVARTZ, CPF nº 064.801.159-37, portadora do RG nº 88422066 SSP-PR, 
brasileira, médica, ambos residentes e domiciliados na Rua XV de Novembro, nº 2861, Centro, Laranjeiras 
do Sul, Paraná 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.329.374,62. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 163/2022 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2022 - PMLS 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RURAL PARA ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº 15/2022, 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2022 – PROTOCOLO N° 18.552.634-8 ENTRE A 
SECRETARIA DO ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ E O 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR 
 
COMPRADOR: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
VENDEDOR: MARCELA FERREIRA SVARTZ, carteira de identidade Nº 8.521.004-1 SSP/PR e inscrito no 
CPF nº 041.757.269-77, brasileira, cirurgiã dentista, residente e domiciliada na Rua XV de Novembro, 
Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
VALOR TOTAL: R$ 24.034.615,58. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 209/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de Provimento Efetivo 
no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
50075-1 Ana Paula dos Santos Andrade Assistente Social T-01 9.ª 18/08/2022 

 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 17 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXTENSÃO DE REDE EM 
DIVERSOS PONTOS NO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.317.842/0001-74, situada a Rua Rodrigues Alves, n° 1284, Maria Luiza, Cascavel-PR, CEP 
85.819-670, neste ato representada pelo Sr. JAISON RODRIGO MENDES, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 010.441.359-05 e portador da cédula de identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2022 

2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: I. HEYSE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 72.312.101/0001-09, com 
endereço na Rua XV de Novembro, n° 2343, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-050, 
neste ato representado pelo Sr. IBERÊ HEYSE, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade n° 1.891.626-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 284.822.809-10. 
 
REEQUILÍBRIO ITENS: 94, 95, 96, 97 e 219. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 10.169,89 (dez mil, cento e sessenta e nove reais e oitenta e 
nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 086/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20,  

desenho borrachudo, com profundidade 
mínima de sugo de 16mm "A FRIO" 

PROMETEC CB UN 20,00 804,71 16.094,20 

1 2 CONSERTO DE PNEU 1000 X 20,  serviço 
de conserto e vulcanização de carcaça 

VIPAL VULC UN 20,00 287,79 5.755,80 

11 1 RECAPAGEM DE PNEU 1400X24 L2   PROMETEC G2 L2 UN 10,00 2.605,00 26.050,00 
11 2 CONSERTO DE PNEU 1400X24 L2, serviço 

de conserto e vulcanização de carcaça 
VIPAL VULC UN 10,00 80,00 800,00 

12 1 RECAPAGEM DE PNEU 1400X24 L3   PROMETEC L3 UN 10,00 3.000,00 30.000,00 
12 2 CONSERTO DE PNEU 1400X24 L3,  

serviço de conserto e vulcanização de 
carcaça 

VIPAL VULC UN 10,00 80,00 800,00 

TOTAL 79.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 086/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20, Desenho liso, 

com profundidade mínima de sugo de 12mm "A 
FRIO" 

RUZI RUZI UN 20,00 736,34 14.726,80 

2 2 CONSERTO DE PNEU 1000 X 20, serviço de 
conserto e vulcanização de carcaça 

RUZI RUZI UN 20,00 263,66 5.273,20 

15 1 RECAPAGEM DE PNEU 17.5X24 L2   RUZI RUZI UN 10,00 3.374,25 33.742,50 
15 2 CONSERTO DE PNEU 17.5X24 L2,  serviço de 

conserto e vulcanização de carcaça 
RUZI RUZI UN 10,00 775,75 7.757,50 

16 1 RECAPAGEM DE PNEU 17,5 X 25 L2  com altura 
mínima das garras de 25mm 

RUZI RUZI UN 10,00 3.391,88 33.918,80 

16 2 CONSERTO DE PNEU 17.5X25 L2,  serviço de 
conserto e vulcanização de carcaça 

RUZI RUZI UN 10,00 743,12 7.431,20 

17 1 RECAPAGEM DE PNEU 17,5 X 25 L3 COM 
ALTURA MÍNIMA DAS GARRAS DE 25MM  

RUZI RUZI UN 10,00 3.737,92 37.379,20 

17 2 CONSERTO DE PNEU 17,5 X 25 L3,  serviço de 
conserto e vulcanização de carcaça 

RUZI RUZI UN 10,00 742,08 7.420,80 

TOTAL 147.650,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 147.650,00 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e cinquenta 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 086/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 RECAPAGEM DE PNEU 1000 R20,  desenho 

borrachudo, com profundidade mínima de 
sugo de 16mm "A FRIO" 

BORR. 
RUBBER 

BXT7 UN 20,00 820,52 16.410,40 

3 2 CONSERTO DE PNEU 1000 R20,  serviço de 
conserto e vulcanização de carcaça 

BORR. 
RUBBER 

CONS.INT
/EXT. 

UN 20,00 279,48 5.589,60 

5 1 RECAPAGEM DE PNEU 295/80/R22.5,  
desenho liso, com profundidade mínima de 
sugo de 15mm "A FRIO" 

BORR. 
RUBBER 

BXM UN 50,00 896,03 44.801,50 

5 2 CONSERTO DE PNEU 295/80/R22.5,  
serviço de conserto e vulcanização de 
carcaça 

BORR. 
RUBBER 

CONS.INT
/EXT. 

UN 50,00 303,97 15.198,50 

6 1 RECAPAGEM DE PNEU 295/80/R22.5,  
desenho borrachudo, com profundidade 
mínima de sugo de 20mm "A FRIO" 

BORR. 
RUBBER 

BXT3 UN 50,00 901,71 45.085,50 

6 2 CONSERTO DE PNEU 295/80/R22.5,  
serviço de conserto e vulcanização de 
carcaça 

BORR. 
RUBBER 

CONS.INT
/EXT 

UN 50,00 298,29 14.914,50 

TOTAL 142.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 086/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 RECAPAGEM DE PNEU 1000 R20,  desenho 

liso, com profundidade mínima de sugo de 
12mm "A FRIO" 

TIPLER TL1 UN 20,00 882,56 17.651,20 

4 2 CONSERTO DE PNEU 1000 R20,  serviço de 
conserto e vulcanização de carcaça 

TIPLER RAC UN 20,00 267,44 5.348,80 

7 1 RECAPAGEM DE PNEU 275/80R22.5,  desenho 
misto, liso, com profundidade mínima de sugo 
de 16mm "A FRIO" 

TIPLER TM2 UN 20,00 921,88 18.437,60 

7 2 CONSERTO DE PNEU 275/80R22.5,  serviço de 
conserto e vulcanização de carcaça 

TIPLER RAC UN 20,00 258,13 5.162,60 

8 1 RECAPAGEM DE PNEU 275/80R22.5,  desenho 
borrachudo, com profundidade mínima de 
sugo de 20mm "A FRIO" 

TIPLER TM2 UN 25,00 956,52 23.913,00 

8 2 CONSERTO DE PNEU 275/80R22.5,  serviço de 
conserto e vulcanização de carcaça 

TIPLER RAC UN 25,00 243,48 6.087,00 

14 1 RECAPAGEM DE PNEU 14X17.5   TIPLER L2 UN 10,00 1.923,08 19.230,80 
14 2 CONSERTO DE PNEU 14X17.5,  serviço de 

conserto e vulcanização de carcaça 
TIPLER VD UN 10,00 576,92 5.769,20 

TOTAL 101.600,20 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 101.600,20 (cento e um mil, seiscentos reais e vinte centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 086/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
RECAPADORA MARRECAS LTDA -EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
9 1 RECAPAGEM DE PNEU 215/75R17.5,  desenho 

misto, liso, com profundidade mínima de sugo de 
12mm "A FRIO" 

BOREX  UN 15,00 707,90 10.618,50 

9 2 CONSERTO DE PNEU 215/75R17.5,  serviço de 
conserto e vulcanização de carcaça 

BOREX  UN 15,00 232,10 3.481,50 

10 1 RECAPAGEM DE PNEU 215/75R17.5,  desenho 
borrachudo, com profundidade mínima de sugo 
de 14mm "A FRIO" 

BOREX  UN 10,00 722,96 7.229,60 

10 2 CONSERTO DE PNEU 215/75R17.5,  serviço de 
conserto e vulcanização de carcaça 

BOREX  UN 10,00 237,04 2.370,40 

13 1 RECAPAGEM DE PNEU 19.5L24   BOREX  UN 10,00 3.711,73 37.117,30 
13 2 CONSERTO DE PNEU 19.5L24,  serviço de 

conserto e vulcanização de carcaça 
BOREX  UN 10,00 468,27 4.682,70 

TOTAL 65.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 65.500,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 086/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
JL PNEUS LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
18 1 RECAPAGEM DE PNEU 23.1 - 26   SILVERCAP AGRICOLA UN 10,00 6.475,00 64.750,00 
18 2 CONSERTO DE PNEU 23.1 - 26,  serviço de 

conserto e vulcanização de carcaça 
SILVERCAP AGRICOLA  UN 10,00 925,00 9.250,00 

19 1 RECAPAGEM DE PNEU 18.4-26   SILVERCAP AGRICOLA UN 10,00 3.001,11 30.011,10 
19 2 CONSERTO DE PNEU 18.4-26,  serviço de 

conserto e vulcanização de carcaça 
SILVERCAP AGRICOLA  UN 10,00 648,89 6.488,90 

TOTAL 110.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 110.500,00 (cento e dez mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 119/2022 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr. JOÃO CARLOS DE SOUZA MARQUES, Portador do RG 
7.134.874-1 e inscrita no CPF 017.868.549-61, para ocupar o cargo em Provimento 
comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE DA SAÚDE, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 18 de agosto de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

ERRATA 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 054/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS NAS LINHAS N° 03, 06, 07, 08, 09, 10, 17, 25, 
26, 27, 34, 36, 38, 49, 52, 60, 63, 68, 71, 81, 82, 86, 
91 E 92, A SEREM REALIZADOS NO ANO LETIVO DE 
2022. 
 
ONDE LÊ-SE: 
 
Pinhão – PR, 15 de julho de 2022 
 
LEIA-SE: 
 
Pinhão – PR, 15 de agosto de 2022 
 
OBSERVAÇÃO: O RESTANTE PERMANECE INALTERADO. 
 
 

Pinhão, 18 de agosto de 2022. 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

ERRATA 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 054/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS NAS LINHAS N° 03, 06, 07, 08, 09, 10, 17, 25, 
26, 27, 34, 36, 38, 49, 52, 60, 63, 68, 71, 81, 82, 86, 
91 E 92, A SEREM REALIZADOS NO ANO LETIVO DE 
2022. 
 
ONDE LÊ-SE: 
 
Pinhão – PR, 15 de julho de 2022 
 
LEIA-SE: 
 
Pinhão – PR, 15 de agosto de 2022 
 
OBSERVAÇÃO: O RESTANTE PERMANECE INALTERADO. 
 
 

Pinhão, 18 de agosto de 2022. 
 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO PRE SENC IA L N.  °  58/2022-PMPB 
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014.  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 09h00min do dia 01 de 
setembro de 2022, na sede da Prefeitura Municipal s ituada a  Rua das 
Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, l ic itação modalidade PREGÃ O 
PRESENCIA L  Nº 58/2022 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO  DE TELAS MILIMETRADAS CONTRA 
INSETOS NAS COZINHAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS,  conforme disposto 
no Edital.  O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  no end ereço supracitado junto a Divisão de 
Licitação, bem como solicitado via e-mail:  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro -  PR, 18 de agosto de 2022. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

DECRETO Nº 132/2022. 
De 18 de agosto de 2022. 

 

  

  EMENTA: Nomeia Fiscal de Contratos.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º. Fica por este instrumento nomeado como FISCAL DE 

CONTRATOS  o SR. CLAUDINOR RODRIGUES VOLFF, portador do RG 

nº.11.090.464-9, a contar desta data.  

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 099/2022/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de 
Equipamentos e Materiais para academia de saúde, com recursos oriundos do Fundo 
Estadual de Saúde, FAF através da Resolução 870/2021 proc. 19.087.154-1 e 18.279.289-
6,  e do Fundo Nacional de Saúde – MAC do programa Melhor em Casa, visando a 
reabilitação multiprofissional para a linha de cuidado à saúde da pessoa com deficiência e 
para reabilitação da síndrome pós COVID – 19, junto a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 01/09/2022. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 01/09/2022. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01/09/2022. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 18 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8   

 

DECRETO N.º 162, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

SÚMULA: Nomeia Composição da Rede de 

Proteção à Criança e ao Adolescente do 

Município de Nova Laranjeiras - PR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

CONSIDERANDO O DECRETO MUNICIPAL Nº 150, DE 21 DE JULHO DE 

2022, QUE INSTITUI A REDE DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS – PR; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a composição da Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente 

no Município de Nova Laranjeiras, regida pelos princípios e prerrogativas constantes no 

Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas pertinentes, segundo conceitos e 

prescrições consignados e previstos na Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017 e 

no Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que ficará assim constituído: 

 Secretaria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária: 

 

- Raquel Bones dos Reis Mufatto 

- Sara Angélica Stuber 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS: 

- Cheila Aparecida Ramos 

- Cleidiane Mioranza Ferreira 

Secretaria Municipal de Educação: 

- Dilciane Klos 

- Silvia Regiane Vorgenes 
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Secretaria Municipal de Saúde: 

- Thalita Onetta Muller 

- Édina Favero  

 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo: 

- Andrigo Vial 

- Valdir de Lima 

Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas: 

- Cleiton de Oliveira 

- Clarice Rosa Colla 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

- Tatiane Biesek 

- Edina Pilarski Rossa 

Conselho Tutelar: 

- Marinês Zonin  

- Ivanir Maria Prudente 

Fundação Nacional do Índio: 

- Adir Carlos Veloso 

Secretaria Especial de Saúde Indígena – SESAI: 

- Kelli Aparecida Carvalho Braga 

- Cristina Bandeira 

Polícia Militar: 

- Fernando José Pinto Ribeiro 

Escola Municipal local: 

           - Sede: Beatriz Aparecida Ulbinski Pilarski 

- Rio da Prata: Andressa Vial Pinto 

- Rio Guarani: Nildredes Aparecida Martins Narloch 
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Colégio Estadual local: 

            - Sede: Micheli Gobetti Carra 

            - Rio Guarani: Cleide Leal Mioranza 

            - Rio Prata: Leidiane Aparecida Viana Ferreira 

Estratégia da Saúde da Família – ESF local: 

- Sede: Sarah Nayane da Rosa 

- Rio Guarani: Mirceia Cristiane Maurer 

- Rio Prata: Caroline Provin 

- Rio Xagu: Thissiane Biazin 

Art. 2º. A Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente também atuará como 

Comitê de Gestão Colegiada da rede de cuidado e de proteção social das crianças e dos 

adolescentes do Município de Nova Laranjeiras.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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DECRETO N.º 163, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

SÚMULA: Regulamenta a concessão de 

adiantamentos para os membros do Conselho 

Tutelar de Nova Laranjeiras, conforme artigo 

7º da Lei Municipal nº 911/2013. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 7º DA LEI MUNICIPAL Nº 

911/2013, QUE REGULAMENTA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

ADIANTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS; 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE REGULAMENTAR A 

CONCESSÃO DE ADIANTAMENTOS PARA OS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR DE NOVA LARANJEIRAS; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica regulamentada a concessão de adiantamento aos membros do 

Conselho Tutelar de Nova Laranjeiras, conforme estabelecido pelo artigo 7º da Lei 

Municipal nº 911/2013. 

Art. 2º. Entende-se por adiantamento o numerário colocado a disposição, sempre 

que precedido de empenho na dotação própria, para realização de despesas que por sua 

natureza ou urgência, não possam aguardar o processamento normal de aplicação ou 

para alimentação em viagens decorrentes do exercício da função. 

Art. 3º. Será destinado aos conselheiros tutelares de Nova Laranjeiras o valor 

mínimo mensal equivalente a 200 UFM (unidade fiscal do município), que na data de 

publicação do presente Decreto equivale a R$ 582,00, para fins de adiantamento. 

§1º - O valor correspondente ao adiantamento será corrigido anualmente 
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conforme atualização do valor da UFM (unidade fiscal do município). 

§2º - Caso o valor descrito no caput torne-se insuficiente para atender a demanda 

mensal dos conselheiros tutelares, será realizada complementação para atendimento 

integral da demanda. 

Art. 4º. Nos termos do artigo 9º da Lei Municipal nº 911/2013, os valores dos 

adiantamentos não utilizados deverão ser ressarcidos ao Tesouro Municipal. 

Art. 5º. A comprovação das despesas custeadas por adiantamento se dará 

mediante a apresentação de nota ou cupom fiscal com identificação do fornecedor e 

com indicação detalhada dos produtos ou serviços e emitida em favor do Município de 

Nova Laranjeiras. 

§1º - Os documentos fiscais deverão ser contemporâneos ao período da viagem 

realizada e coerentes com a situação de urgência da diligência. 

§2º - Não serão aceitos demonstrativos de despesas que não atendam aos 

requisitos estabelecidos no caput e §1º do presente artigo. 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022-PMNL 

 
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 07/2022-PMNL, t ipo menor preço por lote,  às 09:00 
horas,  do dia 06 de Setembro de 2022 ,  na Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua 
Rio Grande do Sul,  2122  -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a 
Contratação de empresa especial izada para executar a implantação de 02 
(dois)  poços artesianos nas comunidades de Rio Pereira e Aldeia Encruzi lhada 
e 01 (um) aprofundamento de poço existente na comunidade de Bica D’água no 
município de Nova Laranjeiras .  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado  a partir  
do dia 22 de Agosto de 2022, no horário de expediente, ou solic itados através 
do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  18 de Agosto de 2022.  
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
  

  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022/PMEAI 

 
A Comissão de Licitação constituída pelos Senhores: Marcio Bonella, Rudinei Wieczorkowski e Armelindo 
Flávio Dreher, comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 
008/2022/PMEAI, cujo objeto é contratação de empresa para construção do novo paço municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, com área 
de 712,00m2, que, após a análise e verificação da(s) proposta(s) ofertada(s), decidiu classificar a(s) 
seguinte(s) proponente(s): 
 
Lote nº Proponente(s) Valor Total Classificação 

01 BMB CONSTRUTORA LTDA – EPP 1.769.684,70 1º 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 18 de agosto de 2022. 
 
 
 
Presidente da Comissão:  ______________________________________ 
 
 
 
 
Membros da Comissão:   ______________________________________ 

 
 
 
 
    ______________________________________ 
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